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OFÍCIO VEREADOR Nº 962/2025

São Roque, 18 de julho de 2025.

Prezada Senhora,

Solicitamos encarecidamente a atribuição de Código 
de Endereçamento Postal (CEP) para as seguintes ruas no Distrito de São 
João Novo:

 Rua João Batista da Silva Nunes, oficializada pela Lei nº 5.396, de 
24 de março de 2022;

 Travessa Norma Pagliari Martins, oficializada pela Lei nº 5.417, de 
19 de abril de 2022;

 Travessa Francisco Martins, oficializada pela Lei nº 5.417, de 19 de 
abril de 2022. 

A inclusão da via supracitada no sistema oficial de 
endereçamento postal, ensejará as seguintes melhores, dentre outras:

 A adequada identificação de endereços para a entrega de 
correspondências e encomendas;

 A integração da rua aos sistemas públicos e privados que utilizam 
CEPs para cadastro, localização e serviços;

 A redução de inconsistências em serviços logísticos, comerciais e 
administrativos relacionados aos moradores e estabelecimentos da 
localidade.

Considerando a relevância da matéria para a 
organização urbana e o bem-estar dos munícipes, solicitamos prioridade na 
análise deste pedido e estamos à disposição para fornecer informações 
complementares.

Na certeza da especial atenção a ser dispensada a 
este documento, desde já agradecemos, renovando nossos protestos de 
estima.

Atenciosamente,

THIAGO VIEIRA NUNES
(THIAGO NUNES)

Vereador
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LEINº5.396, DE24 DEMARÇODE2022

Projeto de Lei nº 017/2022-Lde 10 de fevereirode 2022
Autógrafonº 5.412de 02/03/2022

(De autoria do VereadorThiagoVieiraNunes - PL)

Dáa denominaçãode "Rua João Batista da Silva Nunes! a via em São João Novo.

O Prefeito Municipal da Estância Turísticade São Roque:

Façosaberque a CâmaraMunicipal da Estância Turísticade São Roque decretae eu promulgo aseguinte Lei

Art. 1º Fica denominada“RuaJoão Batistada Silva Nunes” a via pública com início na TravessaSão Miguel, conforme certidãoanexa.

Art. 2º Faz parte da presente Lei croqui da via pública ora denominada.

Art. 3º As despesasdecorrentescom a execuçãodesta Lei correrãopor conta de dotaçãoprópria do orçamentovigente, suplementadase necessário.

Art. 4º Esta Loi entraem vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turísticade São Roque, 24/03/2022

Marcos AugustoIssa Henriquesde Araújo
Prefeito

Publicada em 24 de março de 2022, no Átrio do PaçoMunicipal

“Aprovadona4º Sessão Ordináriade 02/03/2022
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À Ilustríssima Senhora
GISELE MARTINES
MD. Gerente de Agência dos Correios III de São Roque – SP
spiacsaoroque@correios.com.br
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LELNº5.417, DE 19 DE ABRIL DE 2022

Projetode Lei nº 39/2022-Lde 16 de marçode 2022

Autógrafo nº 5.436 de 28/03/2022
(De autoriado VereadorThiago Vieira Nunes - PL)

Dá denominaçãode “Travessa Francisco Martins” e “Travessa Norma Pagliari Martins” a duas vias localizadasem São
João Novo.

O PrefeitoMunicipalda EstânciaTurísticade São Roque:

Façosaber que a CâmaraMunicipalda EstânciaTurísticade São Roquedecretae eu promulgoaseguinte Lei

Art. 1º Fica denominada“Travessa Norma Pagliari Martins” a “Viela 01º, travessa cujo início parte da Rua João Franco do Amaral e cujo término se dá em propriedade

particular.

Art. 2º Fica denominada“Travessa Francisco Martins”a “Viela 02”, travessa cujo
Nunes,conformecertidãoanexa a esta Lei

 io parte da Rua João Franco do Amaral e cujo término se dá na Rua Elisa Santos

Art. 3º Faz parteda presenteLei croquidas vias públicasora denominadas.

Art. 4º As despesasdecorrentescom a execuçãodesta Lei correrãopor conta de dotaçãoprópriado orçamentovigente,suplementadase necessário.

Art. 5º Esta Loi entraem vigor na data de sua publicação.

Prefeiturada EstânciaTurísticade São Roque, 19/04/2022

MarcosAugusto Issa Henriquesde Araújo
Prefeito

Publicadaem 19 de abril de 2022, no Átrio do Paço Municipal

Aprovado na 8º SessãoOrdináriade 28/03/2022

* Esto toxto não substituia publicaçãooficial.

%y,%
%,

%,&

Fraog Joq
maral

J
30 Franco do Amaral

al

JoãoFran,co
Jo,

A,

vo
lega negociação
nda de Ingressos

pla ssemos

log |

 

   foceriaFelizSão João
Novo-São Roque-SP

q

q
Oficina e

Funilária São João

A
* Clusep

Q
Lava Rápido
Bob Esponja

Pizzé Pizzaria São João)

Alaninha Roupinhas
Infantise Juvenis QD)

Lojse Roupa

Mercado da Familiá

9

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

PROTOCOLO Nº CETSR 18/07/2025 - 12:01 9450/2025

3

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 9Z014JB4406BB9XF
		2025-07-18T16:57:37-0300


		2025-07-18T16:57:37-0300


		2025-07-18T16:57:37-0300




